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POLITICA

1. OBJETIVO

Definir os perfis e areas de atuacdo dos meédicos dentro do ambito das diversas
especialidades da Organizacdo, em conformidade com a legislacdo e as resolucdes
do Conselho Federal de Medicina (CFM).

2. RESPONSABILIDADES
2.1. DIRETOR CLINICO

Avaliar e autorizar o cadastramento e concessao de privilégios do corpo clinico, bem
como 0 acompanhamento e avaliagdo dos servicos prestados, no ambito da

Instituicao.
2.2. CREDENCIAMENTO MEDICO

Operacionalizar e monitorar o cadastro de todos credenciados, conforme exigéncias

legais e diretrizes internas.
Garantir a constante organizacao e atualizacédo dos dossiés dos credenciados.
2.3. GESTAO DE PESSOAS

Responsavel pela emissdo e controle da identificacdo funcional do corpo clinico,

apos analise e concesséao do Diretor Clinico.

3. DIRETRIZES

3.1. PERFIS DOS PROFISSIONAIS MEDICOS
3.1.1. Corpo clinico

Conjunto de médicos atuantes na Instituicdo, cuja atribuicdo é prestar assisténcia
aos pacientes que o0s procuram, gozando de autonomia profissional, técnica,

cientifica, politica e cultural. Compdem o corpo clinico misto da Organizacéo.
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Gestores Médicos: médicos com atribuicbes de governanca nos ambitos da
superintendéncia e diretorias, alinhados com o0s objetivos estratégicos e executivos

da Organizacao.
3.1.2. Coordenadores médicos

Médicos com atribuicbes de liderar as equipes médicas e, alinhados a coordenacao
de enfermagem, os servicos das Unidades Assistenciais: Urgéncia e Emergéncia,
Internagdo, Terapia Intensiva e Bloco Cirdrgico, visando o acompanhamento e
monitoramento dos processos por meio da analise dos indicadores, identificando e
propondo melhorias. Em conjunto com a Diretoria Clinica e Diretoria Técnica
Hospitalar, atuam na promoc¢édo de féruns peridédicos para discussdo de casos

clinicos de maior interesse cientifico.
3.1.3. Médicos do Time de Resposta Rapida (TRR)

Médicos com formacédo em clinica médica ou especialidades afins, compdem o TRR,
sendo responsaveis pelo atendimento das intercorréncias na Unidade de Internacdo
e supervisionados pela coordenacdo da Clinica Médica. Entre suas atribuicdes
diretamente relacionadas ao paciente, estdo: admissdo médica no periodo noturno,
registro dos atendimentos, avaliacdes e prescricbes durante intercorréncias nas
Unidades assistenciais abertas que culmine ou ndo na transferéncia da Unidade de
Internacdo para Unidade de Terapia Intensiva, participacédo na discussédo dos casos
com a equipe interdisciplinar quando solicitado, bem como a adog¢do e cumprimento
dos protocolos clinicos assistenciais e de seguranca do paciente. Caso necessario,
esses profissionais poderdo acionar os especialistas no atendimento dos pacientes

mediante demandas assistenciais.

3.1.4. Médicos diaristas das Unidades de Terapia Intensiva (UTI)
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Médicos legalmente habilitados, com experiéncia em medicina intensiva,
responsaveis pelo acompanhamento diario dos pacientes e pela garantia de
continuidade do plano de tratamento de cada paciente. Sdo responsaveis por liderar
os “‘rounds” clinico e multiprofissional diarios nas UTl's. S&o supervisionados pelo

Diretor Técnico e Diretor Clinico
3.1.5. Médicos intensivistas

Médicos com formacdo em clinica médica ou especialidades afins que possuem
comprovada experiéncia profissional em terapia intensiva. Dao suporte avancado a
pacientes em estado critico que necessitam de monitoramento continuo no ambiente

de terapia intensiva. Sao supervisionados pelos médicos diaristas das UTI’s.
3.1.6. Médicos emergencistas

Médicos com formacdo em clinica médica, cirurgia geral, ortopedia e outras
especialidades afins, preparados para atendimento de condicbes clinicas de
urgéncia e emergéncia. Sao liderados e supervisionados pelo coordenador médico
da unidade de emergéncia, que da suporte as discussoes, reavaliacdo e tomada de
decisdo dos casos complexos, além de estimular a troca de experiéncia entre os

profissionais.
3.1.7. Médicos da clinica médica

Médicos com formacdo em clinica médica ou especialidades afins, responsaveis
pelas internagbes e condutas meédicas na unidade de internacdo, sendo
supervisionados pelo coordenador da clinica. Assim como os médicos do TRR’s,
caso necessario, podem recorrer aos medicos especialistas para o atendimento dos
pacientes, mediante solicitacgdo de interconsulta durante todo o periodo de

internagéao.

3.1.8. Meédicos radiologistas
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Médicos especializados em diagndsticos por imagem com radiacdo, ultrassonografia
e ressonancia nuclear magnética. Atuacdo com base nas imagens, elaboram laudos
descritivos que oferecem informagdes aos médicos responsaveis pelos pacientes

para tomada de deciséao.
3.1.9. Médicos Intervencionistas

Cardiologistas, cirurgides cardiacos, vasculares e neurocirurgides devidamente
treinados e habilitados por 6rgdos representativos ou com experiéncia amplamente
comprovada, cuja area de atuacdo € a realizacdo de tratamentos invasivos

transcateter guiados por imagem.
3.1.10.Médicos com especialidades cirurgicas

Médicos que, além das atribuicdes comuns relacionadas ao cuidado do paciente,
utilizam a intervencao cirargica na conducdo dos casos clinicos. O acompanhamento
clinico é supervisionado pela clinica médica. Quando o tratamento cirdrgico €&
indicado o sistema de marcacdo cirdrgica ndo permite que ele agende
procedimentos que ndo sejam ligados a sua especialidade. Caso necessario, esses
profissionais poderdo recorrer aos especialistas no atendimento dos pacientes,

mediante solicitacdo de interconsulta durante todo o periodo de internacao.
3.1.11.Médicos com Especialidades Clinicas

Médicos cuja atribuicdo esta relacionada ao cuidado especializado do paciente, na
condugdo dos casos clinicos. O acompanhamento clinico € supervisionado pela
coordenacdo da Unidade de Internacdo/Diretoria Clinica/Diretoria Técnica
Hospitalar. Equipes das mais diversas especialidades clinicas e cirdrgicas déo

suporte as interconsultas, quando solicitadas pelo médico assistente.

3.1.12.Médicos Eventuais
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Médicos de especialidades clinicas ou cirargicas que internam pacientes em seu
nome, porém, ndo fazem parte do corpo clinico da Instituicdo, pois tém atuacao
independente, restrita ao ambito da sua especialidade, entretanto tém
responsabilidade pelo registro da conduta, prescricdo, evolugdo meédica em
prontuario assim como o cumprimento dos protocolos clinicos assistenciais, de
seguranca do paciente e normas de seguranca da informacédo. Recebem suporte
dos hospitalistas, intensivistas ou emergencistas do Hospital, sempre que

necessario.

A todos os profissionais médicos que prestam cuidados aos pacientes cabe:
registrar anamnese na admissdo hospitalar, evolucbes e prescricdes médicas
diarias, plano e metas terapéuticas, relato e registro de intercorréncias, discussao
dos casos com a equipe interdisciplinar, elaboracdo do resumo de alta e
transferéncia hospitalar, prorrogacdes e relatérios médicos para as seguradoras,
guando solicitado, e tém responsabilidade pelo registro da conduta, prescricdo e
evolugdo médica em prontuario, assim como o cumprimento dos protocolos clinicos
assistenciais, de seguranca do paciente e normas de seguranca da informacéo,
tendo o seu cadastro e contrato ativo na instituicdo de forma temporéaria, com

vigéncia de 12 meses ou conforme decisédo da diregao.
3.1.13 Médicos Anestesiologistas

Médicos anestesistas que prestam o servico de sedacdo e anestesia tém por
obrigacdo, manter sempre escala da equipe atualizada e disponivel na intranet,

pasta de documentos institucionais com atualizagdo mensal.
3.2.14 Médicos Anestesiologistas externo

As responsabilidades de indicagcdo de fontes externas dos servicos de
anestesiologia séo indicadas e aprovadas pela diretoria da instituicdo. Devem

realizar o credenciamento temporario, seguindo rigorosamente o0s protocolos de
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seguranca institucional e recomendacbes do lider do servico, evoluindo,
prescrevendo, registrando as condutadas tomadas dentro da instituicdo, no
prontuario eletrénico do paciente, sempre evoluindo o tipo de sedacdo utilizada

conforme padronizacdo do hospital.

3.2. REGIMENTO INTERNO DO CORPO CLINICO:

Diretriz que regula as rela¢gBes profissionais entre os médicos e a Instituicao.
3.2.1. Cadastramento médico:

Para ingresso no corpo clinico da Instituicdo, o profissional médico € submetido ao
processo de avaliacdo e selecdo com os Diretores: Clinico, Técnico Hospitalar e

Coordenagoes das unidades hospitalares.

A avaliacao ocorre por meio da aplicacdo de um teste, na plataforma Medportal, com
10 questbes formuladas pela Diretoria Clinica acerca de competéncias técnicas e
operacionais pertinentes a formacdo académica e clinica do profissional, incluindo
manejo de equipamentos médicos para cuidados criticos como ventilador mecénico,
monitor multiparametros e bomba de infusdo de drogas. Para que seja considerado
como apto é necessario o alcance de 70% de conformidade nas respostas.
Candidatos com porcentagem inferior & determinada séo classificados como inaptos

e podem realizar nova avaliagdo. Dr. RGmulo, confirmar a aplicacao do teste

Concluida a selecédo, sera emitido parecer do processo de selecdo ao servico de
credenciamento e encaminhamento do médico para apresentacdo dos seguintes

documentos:
¢ Ficha de Solicitagdo de Cadastro Médico preenchida;

e Curriculum Vitae ou Curriculo Lattes resumido;
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Copia autenticada do diploma do curso de medicina, titulo de especialidade
devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina secdo Para
(CRM-PA), registro de qualificacdo de especialista (RQE) e certificado de
curso de poés-graduacdo latu sensu (residéncia médica em Instituicdo
reconhecida pelo Ministério da Educacédo - MEC ou titulos pelas sociedades

especializadas/AMIB)

Registro junto ao CREMEPA, apresentando documentag¢do competente (cépia
autenticada da carteira do CREMEPA) e comprovacdo de quitacdo da

anuidade do referido conselho.

Cépia do comprovante de residéncia autenticado;
Uma foto 3x4;

Copia do RG valido e CPF;

Se celetista, Copia do NIT — Numero de Identificacdo do Trabalhador com

vinculo CLT;

Se prestador de servicos médicos, cartdo de CNPJ, copia simples do contrato
social e alteracdes, se houver; registrados na Junta Comercial, identidade do

sécio e comprovante bancario de pessoa juridica.

Concesséo de Privilégios

A politica de concesséao de privilégios assegura que cada membro do corpo médico

presta somente os servigos que foram concedidos especificamente pela Instituicao,

obedecendo as definicdes a seguir:

No momento do credenciamento o médico preenche a ficha de privilégios,
assinalada com as atividades e privilégios que esta apto a realizar e que

podera gozar durante sua atuagao na Instituicao.
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e O Diretor Clinico concede esses privilégios, analisando os documentos

entregues, referéncias profissionais e especialidades. No caso de néo

concessdo, o diretor descreve no campo observacfes, justificando tal

decisao.

¢ A admissado nos niveis previstos nesta politica o e regimento interno do corpo

clinico estdo sujeitos as normas administrativas, necessidades da

Organizacdo e compatibilidade de qualificacéo.

Deve ser ressaltado,

entretanto, o direito dos médicos eventuais, conforme classificagdo no

regimento e legislacdo que dispde sobre a assisténcia a pacientes especificos

em Hospitais da rede privada.

3.2.3. Definicédo de privilégios

Privilégios Clinicos Principais: permissdo para admissdo, tratamento, avaliagfes

clinicas e desfecho de alta para pacientes néo cirargicos.

Privilégios Cirargicos Principais: permissdo para admissao, tratamento, avaliacdes

cirirgicas e desfecho de alta, além de realizacdo ou assisténcia indireta em

cirurgias, exceto procedimentos especiais.

Dentre os procedimentos especiais definidos pela Instituicdo constam:

e Anestesia: a realizacdo de procedimentos de anestesia sera autorizada para

profissionais com registro de especialidade junto ao CRM;

Ortopedia: a realizacdo de procedimentos de ortopedia/traumatologia sera
autorizada para profissionais com registro de especialidade junto ao CRM,;

Cirurgia por video: a realizacdo de procedimentos cirargicos por video sera
autorizada mediante registro da especialidade cirdrgica junto ao CRM, assim
como da comprovacao de experiéncia prévia na realizacdo de tal modalidade

de procedimento;
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Endoscopia Digestiva: a realizacédo de procedimentos de endoscopia digestiva
alta ou baixa sera autorizada por profissionais com registro da especialidade
junto ao CRM;

Broncoscopia: a realizacdo de procedimentos de broncoscopia na instituicao
sera autorizada para profissionais com especializagdo em pneumologia ou

endoscopia com comprovada formacao para realizacdo de tal procedimento;

Procedimentos Intervencionistas em Hemodindmica: a realizagcdo dos
procedimentos de hemodinamica sera permitida para profissionais
especializados em cardiologia intervencionista, cirurgibes vasculares e

neurocirurgides com comprovada habilitacado pelo CRM;

Procedimentos Intervencionistas guiados por Tomografia Computadorizada: a
realizacdo de procedimentos diagndsticos ou terapéuticos, guiados por
imagens de Tomografia Computadorizada, serda permitida a meédicos
radiologistas ou cirurgides subespecializados para tal procedimento e com

experiéncia pregressa documentada,;

Procedimentos Intervencionistas guiados por Ultrassonografia: a realizacao
de procedimentos diagndsticos ou terapéuticos, guiados por imagens de
ultrassonografia, sera permitida a médicos radiologistas ou cirurgides com

experiéncia pregressa documentada,;

Implante de Marcapasso e Desfibriladores Implantaveis:
o procedimento serd autorizado para profissionais eletrofisiologistas e
cirurgibes cardiacos com certificagdo pela Associacdo Meédica Brasileira
(AMB);
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3.2.4.

Cirurgias Vasculares: poderdo realizar procedimentos cirlrgicos vasculares
para diagndésticos invasivos e procedimentos cirdrgicos abertos e por via

endovascular, os profissionais médicos habilitados e reconhecidos pelo CRM.

Privilégios clinicos especiais

Permisséo para realizar atividades clinicas especificas, abaixo enumeradas:

Nutréloga Clinica: o profissional habilitado em nutrologia pelo CRM seré

responsavel pela prescricdo da Nutricdo parenteral e enteral na instituicao.

Hemodialise: a realizacdo de procedimentos de dialise peritoneal e
hemodidlise serdo supervisionadas por médicos nefrologistas com registro da
especialidade Nefrologia no CRM.

Quimioterapia: profissionais registrados como Oncologistas Clinicos no CRM,

poderdo prescrever terapias quimioterapicas;

Emisséo de laudo de exames de diagndstico por imagem: este privilégio é
permitido a médicos com especializacdo em Radiologia, registrados junto ao
CRM.

Consultas em ambulatério: profissionais medicos credenciados pela
Organizagao tém a permissdo para utilizar as dependéncias ambulatoriais do

Hospital para consultar pacientes que procuram 0 Servico.

Plantdes no servico de pronto atendimento: privilégio concedido aos
profissionais médicos com experiéncia profissional comprovada, devidamente
habilitado junto ao CRM e credenciado pela Organizacdo, € permitida a

atuacao no servico de pronto atendimento do Hospital.

Plantbes em unidade de terapia intensiva: privilégio concedido aos

profissionais médicos com habilitacdo reconhecida para exercicio de Medicina
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Intensiva, é permitida a atuacdo nas unidades de terapia intensiva do
Hospital.

3.2.5. Privilégio coordenacéao de equipes médicas

Este privilégio institui a autorizacdo, pelas Diretorias Clinicas e Técnico Hospitalar,
para profissionais médicos desempenharem a funcdo de coordenacdo de equipes

assistenciais no hospital.
3.2.6. Atualizacdo de cadastro e renovacao de privilégios

A atualizacdo do cadastro sera realizada anualmente, tornando-se automatica para
0s meédicos que apresentarem: quitacdo da anuidade do CREMEPA e tiverem
desempenhado atividades assistenciais na Instituicdo nos ultimos 12 meses. Nos
casos de nao atendimento aos critérios descritos acima, a renovacao do cadastro
poderd ser realizada mediante solicitacdo formal do médico e avaliacdo das

Diretorias Clinica e Técnico Hospitalar.

A renovacdo dos privilégios sera gerenciada pela gestdo de pessoas alinhada ao
credenciamento médico e Diretorias Clinico e Técnico Hospitalar, e ocorrera a cada
3 (trés) anos. Para tanto, o médico deve preencher a Ficha de Renovacdo de

Privilégios e ser submetido a avaliacao pela Diretoria, quanto:

¢ Numero de vezes que o médico realizou o procedimento nos ultimos 3 (trés)

anos.
¢ A adesao aos protocolos clinicos, de seguranca e cirurgicos da Instituicao;
e A participacdo em congressos de especialidades;

e Certidao de quitacédo anual junto ao conselho profissional,

Apods analise a Diretoria Clinica alinhada a Diretoria Técnico Hospitalar, emite

parecer sobre a renovacao dos privilégios ao profissional avaliado.

Elaboracéo e Reviséo: Validacéao: Aprovacao:
Roséngela Dias Anaisse Enf.2 Drielly Costa Dr. Rémulo Nina
Gerente de Selecéo e Clima Coordenadora da Qualidade Diretor Técnico Hospitalar




Data 12 versado: 01/06/2016

Ult. Revisdo: 12/06/2024
) Venci to: 12/06/2026
L3 ) HOSPITAL PORTO DIAS e meno

Versao: 05

HOSPITAL N° Paginas: 12/13
PORTO DIAS

CONCESSAO DE PRIVILEGIOS PARA O CORPO CLINICO
HPD-AGP-PL-04

POLITICA

3.2.7. Médicos Residentes

S&o profissionais graduados em medicina que possuem habilitagcdo para atuar como
médico com a devida supervisdo do preceptor de cada setor da Organizacao
conforme normatizacdo da Comissdo de Residéncia Médica e Resolucbes da

Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Sao submetidos aos procedimentos de Cadastramento Médico, com o adendo de
terem seu cadastro garantido durante o tempo previsto para sua formacdo, no

Programa de Residéncia Médica especifico ao qual esta devidamente vinculado.
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ANEXO 01 - CONTRATO MEDICOS EVENTUAIS

CONTRATQ DE RESPONSABILIDADE MEDICOS EVENTUAIS

CONTRATANTE Hospital Materdei Porto Dias LTOA. Empress brasileira, de diilo pivado, nscrita
o CNPJ sob ™ 84158 G0RI0003-22, com sede o municpio de Beiém, esiado do Pacd, Au.
Aimirare Barrasor Bairo Marco n°1454, CEF 68083808, neste aio por seu repressniare laga, na

forma di el atos constibufiva

CONTRATADO [A) .o (nime i mielicn). ... ..., Brawiliire]a), casackia)
Jmetady civil medicoga), recidente & doenicifadola) na cidage de ..., eetado g,
ingcritafa) no Carsatho Regional de Medidnade ... sobe® ..., inscrilda) no CRF
o[

Pl presente insumanto & na melbar forma de dino, as partes acima qualiicadas de comum
acords, Wém entre & juslo, cero & confratad & prestacho de servigns medicos, que sard moda pala
I vl wigurie @ pukse elauguls o condiges aqu axpresess

GLAUSULA PRIMEIRS

0 objetn do presenie contratn & a prestacl de servigos medioos, seja nos prontas scooros, UTIs,
Uls;, Blooo Cirdrgicos, Endascopia, Hemaodindmice, & Cenra Obsiéticn & ofaimologia

GLAUSULA SEGUNDA

0 servipos wardo memculados na Rede do Hospital Materds Poro Dias.

CLAUSULA TERCEIRA

O earvicns coniratados serka prestados em dia e em hordrios predaments daefinidos em escaly de
plantin elaborado exchsivaments peis CONTRATANTE. Na auséncia e cu impossibiidade de o (a)
CONTRATADO (A) nda comparecer ag plantdo designado, deverd comunicar o CONTRATANTE
cam 44 haras de aniecedéncia,

CLAUSULS QUARTA

Medicos de especialifades diniss, drirgicas e anesifsicas que inemam pacientes em seu nome,
porcen, nda fazem parte do corpa cinco da Instituicio, pis m atuagie independenie, restita a0
imibitn da sua especialidade. Tém responsabiidade pelo regisio da conduta, prescriclo, evalucdo
miditia em prontuiria & asompanhamento do paciente 8l s alia, assim coma o cumprimenio dos
prolozolos clincos assstenciais, d sequranca do pacients & nomis de seguranca & infamagda,
CLAUSULA QUINTA

Tados 0s profissionais médicos que prestam cuidados aos pacienies cabem: Regeirar anamnese na
admissda haspitalar, evolugBes e prescrichies médicas diddas, plano e metas teapuicas, relaio ¢
regisiro de inercomneins, discusslo das cases com a equipe interdscidlinar, elaboracio do resums
de alia e iransleréncia hosgiialar, prarogagies » relatdrios médicos para as sequraderas, quanda
sabatada, & bem responsabildade pelo regsbo da conduls, preseicio e evslugle midica e
piSnudno, agsim como o cumprmento dos pratacolos clinicos e assitanciais segUranca do packnts

@ parinas da sapuranga da inforaci

CLAUSULA QUINTA
0 CONTRATADD deve mantér o seu cadaslio & conlrata #iiva na instituizo de ferma tmporana,

cam vigéncia de 12 meses b conforme decisla da divglo.

CLAUSULA SEXTA

0 () CONTRATADO) (A) deverd repeitar o sistema ogeracional e ergarizacional, segyir s obadecss
e flovne, protoesios o orismtacies inssiucionsis da uridade de saids oade se der 3 prestacin d
saniicas, qus foram contebidos par censoat confarin Aqueles que 3l prestam senicos de guilguer
nafureza, bem coma para praparcianar um boem andamento dos ratadhos.

PARAGRAFO UNICO

Em razio de (ais riecos, o (3) CONTRATADO (A) se obriga a ulizar os EPTs periinentes «
necassirics b neusraizaio & ou diminicie dos ristes, os quais sl fmesidos peles hospitais & ou
uriciade d saide nde  prestacie da senias for resizade

PARAGRAFO UNICO

e A} CONTRATADD (4] comgess, aind, o recoliments da anuidade devida o Conselb Regional

de Medicing onde estiver inscrito, bem coma sua validacio par o trabalho no estado do Pard

As portas assinam o presante contrate am 02 {duss) viss, juntamanss com 38 testermunhas 3 segui

Aoimeadis.

CONTRATANTE: CONTRATADO (A):

Hospital Malerdei Partn Diag Lids. Médics )

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:
1. 2

Belém,.......{.. ...
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